
ANO VII - EDIÇÃO ESPECIAL 308-A 29 DE NOVEMBRO DE 2019O SEU JORNAL SEMANAL DE INFORMAÇÃO PÚBLICA

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2019

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Para os Cargos de Cirurgião Dentista (Buco Maxilo Facial), Médico 

(todas as Especialidades) e Médico Plantonista (todas as Especialidades)
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, 
DIVULGA a Classificação Final do Concurso Público – Edital nº 01/2019, após prazo recursal, para os Cargos de Cirurgião Dentista (Buco Maxilo 
Facial), Médico (todas as Especialidades) e Médico Plantonista (todas as Especialidades), conforme segue:

CARGO 140 - CIRURGIÃO DENTISTA - BUCO MAXILO FACIAL
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012504 JOSE LUIS MUNANTE CARDENAS V477903C 86,50 1
 0337012485 CRISTIANE MELO DA SILVA SANTOS 3184534-7 85,00 2
 0337012534 YURI SLUSARENKO DA SILVA 346980525 81,00 3
 0337012486 DANIEL CARDEAL RAMOS 294160334 77,00 4
 0337012508 LAURO IYDA IMAI 155950988 75,50 5
 0337012487 DANIEL GALVÃO COSTA 600083214 73,00 6
 0337012506 JOSÉ RENATO LINHARES FERNANDES 002959969 72,50 7
 0337012509 LUCIANO MARTINS 251640176 71,50 8
 0337012489 EDSON YASSUO BAJOU 13.388.605-0 71,00 9
 0337012478 ALINI SALERA LEANDRINO 347327618 71,00 10
 0337012503 JEE HEE PARK V077311S 68,00 11
 0337012490 EDUARDO PIPINO PAVAN 94367220 67,50 12
 0337012516 MAURICIO AQUATI 293346793 67,50 13
 0337012523 RAPHAEL BELLIO DE FRANCESCHI 45993797-2 67,00 14
 0337012512 MARIA CECILIA SOLIMEO MENEGHISSE 200742942 66,00 15
 0337012524 RENAN VEIGA ARAUJO 4527076 62,50 16
 0337012529 SANDRO BORNELLI MOREIRA 12241752 62,50 17
 0337012484 CAROLINE LEONE 449975083 62,00 18
 0337012493 FABIANA TAMI ISHII 337801150 58,50 19
 0337012477 ALINE DE LORENZO KRIKORIAN 270606890 56,00 20
 0337012511 MARCOS JOSÉ BARBONI MARINGOLI 15926250-1 55,00 21
 0337012522 PRISCILA RIBAS MARTINS 453103005 55,00 22
 0337012492 ESTEVAM RUBENS UTUMI 255958894 54,00 23
 0337012495 FERNANDA GARGANO LONGUE 503941062 52,50 24
 0337012480 BRENO HESSEL CORTEZ 389922511 50,00 25

CARGO 141 - MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012584 NAIARA MARIA RIBEIRO DE SANTANA 6338415 79,00 1
 0337012556 ELIANA CLAUDIA GIROTTO SPAGNOLO 4030993-4 77,50 2
 0337012554 EDSON MITSUO NISHIDA 223092939 73,50 3
 0337012570 LEONARDO ARAÚJO DE MEDEIROS 115979353 72,50 4
 0337012540 AMANDA DE CARVALHO DOSATTI 495356980 70,00 5
 0337012583 MICHELLE GARCIA RODRIGUES GOMES 572968899 68,00 6
 0337012574 MANOEL DE SOUZA LIMA NETO 075003731 67,50 7

CARGO 141 - MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012568 KAROLINE ROGONI MARQUEZI 54511700-8 67,50 8
 0337012550 DÉBORA LEONOR DE MELLO JUNQUEIRA 349188609 65,00 9
 0337012544 CARLA BANDINI CARLIN PASSOS 22207530-2 65,00 10
 0337012548 CÁSSIA TAKAKO OMAGARI 184772746 62,50 11
 0337012566 JORGE MALULY DE CARVALHO 342239223 60,00 12
 0337012563 GRACE MARIE KOYAMA 22788417-6 60,00 13
 0337012553 EDSON MACHADO JUNIOR 322892829 60,00 14
 0337012596 VICENTE PAULO GARCIA DE REZENDE 366385446 59,50 15
 0337012586 RAFAEL RAFAINI LLORET 438464904 57,50 16
 0337012585 PRISCILA SIMÃO SERRANO RODRIGUES 34455795 57,50 17
 0337012593 SHIRLEI NOVILLO PEREIRA 353555162 52,50 18
 0337012558 FERNANDA PURIFICACAO DE OLIVEIRA 80705 50,00 19
 0337012572 LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 060778628 50,00 20

CARGO 142 - MÉDICO - ENDOCRINOLOGISTA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012605 CINTHIA MINATEL RIGUETTO 413764606 75,00 1
 0337012617 TIAGO MUNHOZ VIDOTTO 293383935 67,50 2
 0337012615 RAONI PARDI MOREIRA 442211624 67,50 3
 0337012602 CAROLINA PARENTE GRESS DO VALE 2000002240964 65,00 4
 0337012598 ALINE AMORIM DE LACERDA 21498617-6 62,50 5
 0337012604 CASSIA MAGINA TURNER DE GODOY 439707031 62,50 6
 0337012610 JOÃO HENRIQUE DEL GRANDI SPONTÃO 460147778 60,00 7
 0337012614 MICAELA FRASSON MONTERO 275613926 60,00 8
 0337012618 VINICIUS MORAES FARINHAS 309471862 55,00 9
 0337012608 FERNANDA TAVARES MANTOVAN JULIANI 350911009 54,50 10
 0337012613 MARIANA BARBOSA MARIANO TELLINI 309499458 50,00 11

CARGO 143 - MÉDICO - GASTROENTEROLOGISTA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012623 PAULO LOPES 11541471 65,00 1

CARGO 144 - MÉDICO - GERIATRA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012625 BRUNO LEAL BARBOSA 12065500 70,00 1
 0337012630 MIGUEL VIAL LATORRE 252970950 58,50 2

CARGO 145 - MÉDICO - GINECOLOGISTA-OBSTETRA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012633 ANA LETÍCIA CAVADAS VALENTIM 347309732 68,00 1
 0337012636 ELIANA CRISTINA BARBIERO 16848105 68,00 2
 0337012642 KAREN PRISCILA PEREIRA BUSETTI 494769683 64,50 3
 0337012645 LIGIA MITIE IKEDA 462559324 62,50 4
 0337012655 NESTOR JOSÉ ARAMAYO EGUIVAR 38024440-8 62,50 5
 0337012649 MARIANA CHAGAS ABRIATTA 474959375 62,50 6
 0337012644 LETICIA RODRIGUES CANTALOGO 10430563 60,00 7
 0337012647 MARCOS FELIPE SALLA CORREA 1673892-6 57,50 8
 0337012653 MONIQUE APARECIDA EDUARDO DE SOUZA 001659131 55,00 9

CARGO 145 - MÉDICO - GINECOLOGISTA-OBSTETRA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012638 FLAVIA EUZEBIO DOMINGUES 439277772 55,00 10
 0337012639 FLÁVIA MELO DE HOLANDA 2175570 52,50 11
 0337012659 VIVIAN MAYUMI AMIOKA 18934329-1 50,00 12
 0337012652 MAYLA HENRIQUE MONTEIRO 467612286 50,00 13

CARGO 146 - MÉDICO - MASTOLOGISTA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012668 PAULO GUSTAVO TENORIO DO AMARAL 321869928 65,00 1

 0337012669 RAFAEL RODRIGO BORTOLETI 268450596 62,50 2
 0337012662 FLAVIA ABRANCHES CORSETTI PURCINO MG11892283 60,00 3
 0337012672 YEDDA NUNES REIS 707187974 60,00 4
 0337012664 LUIS FERNANDO XAVIER DE CARVALHO 751107 58,50 5
 0337012671 THAÍS REGINA RODRIGUES POGGI MAKHLOOF 292775131 52,50 6
 0337012663 GRASIELA BENINI DOS SANTOS CARDOSO 255696723 50,00 7

CARGO 147 - MÉDICO - NEUROLOGISTA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012675 ERICKSON DANILO PADOVANI 403258777 57,50 1
 0337012673 ALCIDES OLIVEIRA NETO 1146563639 50,00 2

CARGO 148 - MÉDICO - PEDIATRA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012713 LUANA DIAS DE ANDRADE 13882372 77,50 1
 0337012697 EWERTON VICENTE HEMERLY 642937412 73,50 2
 0337012725 MARTHA MARIKO YAMADA SASADA 163552940 71,00 3
 0337012727 MONICA VAS 141887709 71,00 4
 0337012741 THAÍS APARECIDA SPERANDIO NOÉ 16804735 70,00 5
 0337012719 MARIAM AHMAD AYOUB 234399223 68,50 6
 0337012733 ROBERTA THORP DO CARMO 102171048 67,50 7
 0337012740 TATIANA ROMAGNOLI BARBOSA DE LIMA 28.790.414-3 67,50 8
 0337012743 VINICIUS SPAZZAPAN MARTINS 440749645 67,50 9
 0337012709 JOSIANE PINHO SILVEIRA SANTOS 10418616 65,00 10
 0337012737 SIOMARA DIB GONÇALVES 65593613 64,50 11
 0337012683 ANA CAROLINA OLIVEIRA LAVRADAS 13114289-5 62,50 12
 0337012698 FABRICIA COSTALONGA ALMEIDA 295925899 62,50 13
 0337012735 SARAH REGINA FRANCO 13259474 62,00 14
 0337012704 GABRIELA MITSUE YAMAMOTO KISHIMOTO 217158109 60,00 15
 0337012734 ROBERTO ESTEVAM MICHAELIDES 13283999 60,00 16
 0337012695 ELIZABETH CAMPOS DE MORAES 12614247 60,00 17
 0337012730 PEDRO GENESIO RAMOS 4328447 55,00 18
 0337012692 ELIDA SILVA LUCIO 10336872 54,00 19
 0337012723 MARINA FRANÇA DE PAULA SANTOS 213598303 52,50 20
 0337012686 CLEVERSON TIAGO DE SOUZA GUEDES 721201 52,50 21
 0337012736 SERGIO ROBERTO BRIK 193460191 52,50 22
 0337012729 PAULA FERNANDA DELAI 330872345 51,00 23
 0337012699 FABRÍCIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 939811 50,00 24
 0337012744 VIRLEY MACHADO DOS REIS 11939286 50,00 25

CARGO 149 - MÉDICO - PNEUMOLOGISTA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012745 PAULA SILVA GOMES 29660396X 70,00 1

CARGO 150 - MÉDICO - PNEUMOLOGISTA INFANTIL
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012747 CLAUDINE SARMENTO DA VEIGA 179848045 84,00 1
 0337012749 MARIA BEATRIZ SCANAPIECO DOS SANTOS 478651302 70,00 2
 0337012746 CLAUDIA MARIANE PINTO DA COSTA 117495705 62,50 3
 0337012752 VALESKA PIEVE CARDOSO 14464003 55,00 4

CARGO 151 - MÉDICO - PSIQUIATRA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012791 MARCOS VINICIUS SOUSA DE OLIVEIRA 2573962 80,00 1
 0337012773 ELOY EPAMINONDAS OTTONI 322033305 77,50 2
 0337012766 CARLOS AUGUSTO WELTE SANTANA 112694971 77,00 3
 0337012767 CARLOS EDUARDO DA ROCHA SANTOS PENFOLD 127823086 75,00 4
 0337012794 MONICA MONTEMOR BERTAZO 63991839-X 75,00 5
 0337012760 ANNE CAROLINE RAMINELI 34293941-5 72,50 6
 0337012801 PEDRO HENRIQUE SIMON RODRIGUES DA PAIXAO 211309646 72,50 7
 0337012788 LEONARDO SILVA FALEIRO 4822946 72,50 8
 0337012797 NISA REGINA BUBOLA LIMA 7574815 70,00 9
 0337012800 PAULO HENRIQUE VICOTI 490175144 70,00 10
 0337012771 DANIELA FOMIN DE FREITAS 43665661-9 68,50 11
 0337012784 JESSICA ESTIMA FELICIO ABEGAO 325445540 67,50 12
 0337012761 BRUNA EIKO PEINADO NAGANO 496636480 65,00 13
 0337012779 FREDERICO COSTA SANTOS MODAFFERI 1287160700 65,00 14
 0337012780 GABRIELY ISIDRO GUERRA 3215199 63,50 15
 0337012762 BRUNA PERIM LOPES 2146074 62,50 16
 0337012774 EUSÉBIO JOSÉ GALLO JUNIOR 437058529 61,00 17
 0337012765 CARLA MENDES CONSTANTE 34927867-2 60,00 18
 0337012782 HERMES MARCEL DE OLIVEIRA E ALCANTARA 441987205 60,00 19
 0337012808 VICTOR SANTOS DE SOUZA 0776023586 60,00 20
 0337012777 FERNANDO PEREIRA FUGIHARA 329822226 57,50 21
 0337012799 PATRÍCIA FERNANDES BRANDÃO 421906200 57,50 22
 0337012787 KARINA SANTOS BOTTACIN 241571923 55,00 23
 0337012754 ANA PAULA VERRI 9348297-6 52,50 24
 0337012809 VINICIUS DE AZEVEDO DOS SANTOS 637950793 51,00 25

CARGO 152 - MÉDICO - PSIQUIATRA INFANTIL
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012810 DANIEL DE SOUSA FILHO 5424353 63,00 1

CARGO 153 - MÉDICO - REUMATOLOGISTA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012814 DENISE MORAES HORIY 339929728 75,00 1
 0337012816 ERIVELTON DE AZEVEDO LOPES 2384402 70,00 2
 0337012815 ELISA MENDES DE MIRANDA COELHO 212454474 63,50 3

CARGO 154 - MÉDICO PLANTONISTA - PEDIATRA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012847 KHATYA GONZALES DE HOLANDA 523693527 77,50 1
 0337012844 JOSIANE PINHO SILVEIRA SANTOS 10418616 75,00 2
 0337012831 DANIELLA CEMBRANELLI VIANA DA SILVA 443209807 72,50 3
 0337012850 LUANA DIAS DE ANDRADE 13882372 60,00 4
 0337012857 MARINA FRANÇA DE PAULA SANTOS 213598303 60,00 5
 0337012866 SILVIA REGINA DOS REIS KIBRIT AICARDI 283344271 60,00 6
 0337012834 ELISANGELA REGINA ALDANA 236162901 57,50 7
 0337012822 ANA CAROLINA OLIVEIRA LAVRADAS 13114289-5 57,50 8
 0337012845 KARINA SANTOS BOTTACIN 241571923 57,50 9
 0337012835 ELIZABETH CAMPOS DE MORAES 12614247 55,00 10
 0337012872 VIRLEY MACHADO DOS REIS 11939286 55,00 11
 0337012838 FERNANDA BARROCAS OLIVEIRA 59829899-X 54,50 12
 0337012859 MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 11428180-4 52,50 13
 0337012855 MARIA LUCIA QUESADA ROMERO 305975948 52,50 14

CARGO 155 - MÉDICO PLANTONISTA - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012877 ADNAN SALAHEDDINE FAYEZ AYOUB 26733030-3 76,00 1
 0337012986 ROMEU BARRADAS DE MENEZES MG15398737 70,00 2
 0337012914 ERICKSON DANILO PADOVANI 403258777 68,00 3
 0337012963 MÁRIO CEZAR SABATINE 17638806 67,50 4
 0337012961 MARCOS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 320854942 67,50 5
 0337012945 JULIANO VALENTE CUSTODIO 12027740 65,00 6
 0337012956 MAIKY CARNEIRO DA SILVA PRATA 35396175-9 65,00 7
 0337012885 ALEXANDRE HAN 4419005 63,00 8
 0337012942 JOSE LEANDRO DOS SANTOS 21757399 62,50 9
 0337012906 DAVI COTRIM DE SOUZA 5102786 62,50 10
 0337012951 LUANA HELENA MARTINS LUCAS 30905389 62,50 11
 0337012896 BRUNO DE AMICIS ZANCHETTA 347177165 62,50 12
 0337012944 JUDSON HAONE CAMPOS LOPES 15335868 62,50 13
 0337012966 NAIARA MARIA RIBEIRO DE SANTANA 6338415 61,00 14
 0337012895 AUGUSTO HENRIQUE HONÓRIO DE MENDONÇA 8046997 60,00 15
 0337012984 RODRIGO LEAL DE JESUS ALVES 222104564 60,00 16
 0337012957 MANOEL DE SOUZA LIMA NETO 075003731 60,00 17
 0337012997 VINICIUS BARICHELO LEMMA 473360019 60,00 18
 0337012913 ELIANA CLAUDIA GIROTTO SPAGNOLO 4030993-4 60,00 19
 0337012971 PEDRO BRANDAO COTRIM LEITE 13.005.219-4 58,50 20
 0337012981 ROBERTO BRASIL LIMA 86743892 58,00 21
 0337012983 ROBERTO NOÉ VARGAS GIMENEZ V464010Z 57,50 22
 0337012954 LUIZ FELIPE PALMA ROMAO 637959954 57,50 23
 0337012901 CAROLINA PARENTE GRESS DO VALE 2000002240964 57,50 24
 0337012924 FRANCISCO DE SIQUEIRA BEZERRA 570410940 55,50 25
 0337012965 MIRNA SANTANA PIEDADE COELHO 601217317 55,00 26
 0337012912 EDSON MACHADO JUNIOR 322892829 55,00 27
 0337012943 JOSE MARIO SOBREIRA RICARTE 173243605 55,00 28
 0337012898 BRUNO RAYDER DE OLIVEIRA BARROS 2191525 54,00 29
 0337012928 GLADIS MARQUES 100143098 54,00 30
 0337012881 ALESSANDRA DEMMA DE LIMA 38900070x 52,50 31
 0337012922 FLAVIO HENRIQUE SCORDAMAI RODRIGUES 478717532 52,50 32

CARGO 155 - MÉDICO PLANTONISTA - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
 INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA FICAL        CLASSIFICAÇÃO
 0337012933 ISABELLA GALONE GOMES 486787758 52,50 33
 0337012936 JORGE MALULY DE CARVALHO 342239223 51,00 34
 0337012934 JIONOCLEY VIANA DOS SANTOS 32530722 50,00 35
 0337012925 FRANZ WEIMAR DELGADO SALAVERRY 38475896-4 50,00 36
 0337012976 RAINER ALAN PASQUALOTTO SILVA 396077936 50,00 37
 0337012990 SIMONE CARVALHO SIMONINI 599887709 50,00 38
 0337012911 EDSON FAVIO DELGADO SALAVERRY 184717814 50,00 39

Santana de Parnaíba/SP, 29 de novembro de 2019.
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N° 01/2019, REALIZADO NO DIA 13/10/2019.

A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, à vista do Resultado Final apresentado pela Comissão, HOMOLOGA o Concurso Público – Edital n° 01/2019, 

para preenchimento dos cargos de Cirurgião Dentista com Especialização em Buco Maxilo Facial, Médico com especialização em: Clínica Médica, Endocrinologia, Gastroenterologia, 

Geriatria, Ginecologia e Obstetrícia, Mastologia, Neurologia, Pediatria, Pneumologia, Pneumologia Infantil, Psiquiatria, Psiquiatria Infantil, Reumatologia, Médico Plantonista com 

especialização em: Pediatria e Urgência e Emergência.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santana de Parnaíba, 29 de novembro de 2019.

  ELVIS LEONARDO CEZAR 
CPF: 185.522.478/01

PREFEITO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2019

RESULTADO DAS PROVAS REALIZADAS EM 20 DE OUTUBRO DE 2019,
EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR CARGO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, DIVULGA o Resultado 
das Provas Objetivas, realizadas em 20 de outubro de 2019, em Ordem de Classificação, por Cargo, referente ao Concurso Público – Edital nº 03/2019.

INFORMA, ainda, que não houve candidato inscrito para concorrer às vagas reservadas para Pessoa com Deficiência, que não houve candidato inscrito para o Cargo de Agente 
Comunitário de Saúde – SURU – UBS Dr. Álvaro Ribeiro, bem como não houve candidato habilitado nas Provas Objetivas para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde – 
SÍTIO DO MORRO – UBS Ingaí.

Caberá recurso, do resultado divulgado, desde que devidamente fundamentado, nos dias 02 e 03 de dezembro de 2019.

Para enviar o recurso o candidato deverá acessar o site www.institutomais.org.br e clicar no link “Meus Concursos”, digitando o seu CPF e sua senha de acesso.

A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante a impressão do Comprovante de Entrega de Recurso on-line, sendo rejeitado liminarmente 
recurso enviado fora do prazo.

O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do candidato, número de inscrição, Cargo, código do Cargo e o seu 
questionamento.

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC ou outro meio que não 
seja o estabelecido no Edital do Concurso Público.

Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:
a) com teor que desrespeite a Banca Examinadora;
b) em desacordo com as especificações contidas no Edital do Concurso Público;
c) sem fundamentação lógica que não corresponda à questão recursada;
d) sem fundamentação lógica e/ou inconsistente, incoerente ou os intempestivos;
e) por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais on-line”;
f) com argumentação idêntica a outros recursos;
g) contra terceiros;
h) em coletivo;
i) fora do prazo estabelecido; e
j) entregues em locais diferentes do especificado no Edital do Concurso Público.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos dos recursos contidos no Capítulo VIII, do Edital do Concurso Público nº 03/2019.

A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.

As respostas aos recursos, após sua análise, serão divulgadas nos endereços eletrônicos: www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br e na Área do Candidato 
no site do INSTITUTO MAIS.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Resultado das Provas Objetivas, realizadas em 20 de outubro de 2019, em Ordem de Classificação 
por Cargo, referente ao Concurso Público – Edital nº 03/2019, para a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP.

Santana de Parnaíba/SP, 29 de novembro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP

R E A L I Z A Ç Ã O :

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP

Concurso Público – Edital nº 03/2019

RESULTADO DAS PROVAS REALIZADAS EM 20 DE OUTUBRO DE 2019,
EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR CARGO

Cargo: 301 – Agente de Combate às Endemias
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000245 VERÔNICA DONIZETE SANTOS DE OLIVEIRA 366611501 26 65,00 1 Habilitado
 0340000173 MARIA EDUARDA DE JESUS PRADO 383997902 24 60,00 2 Habilitado
 0340000081 EDUARDO JOSÉ FONSECA PAZ 29.205.857-3 23 57,50 3 Habilitado
 0340000149 LEOMARDO MIRANDA FERNANDES 346361515 23 57,50 4 Habilitado
 0340000159 LUIS GUSTAVO DA SILVA SARDINHA 469601656 22 55,00 5 Habilitado
 0340000131 JESSICA DE FRANCA 353825931 21 52,50 6 Habilitado
 0340000006 ALCIONE MOREIRA DOS SANTOS 454563875 21 52,50 7 Habilitado
 0340000135 JOELMA ROMÃO BARBOSA 62.811.136-8 21 52,50 8 Habilitado
 0340000142 JOSUEL LIMA DE BRITO 229615892 21 52,50 9 Habilitado
 0340000058 DANIELA DIAS MEDEIROS DOS SANTOS 125772806 21 52,50 10 Habilitado
 0340000066 DIANA GOMES LUZ 36.602.074-2 21 52,50 11 Habilitado
 0340000042 CAMILA BALDOÍNO COSTA 505113557 20 50,00 12 Habilitado
 0340000227 SIMONE KEILA DE SOUZA 425308169 20 50,00 13 Habilitado
 0340000089 ELIZABETE XAVIER BEM 34015021-x 20 50,00 14 Habilitado
 0340000068 DIEGO RODRIGUES DOS REIS SILVA 500498167 20 50,00 15 Habilitado
 0340000174 MARIA JOSE ALVES ANDRADE DO ROSARIO 43652289-5 19 47,50 16 Habilitado
 0340000145 KALINE AMADOR DOS SANTOS 541758482 19 47,50 17 Habilitado
 0340000011 ALEX BUENO DEGHI 48.609.659-2 19 47,50 18 Habilitado
 0340000091 EMANOEL GONÇALVES DA SILVA 373182788 19 47,50 19 Habilitado
 0340000148 KETLEN CAROLINE LEITE VIGH 370047643 19 47,50 20 Habilitado
 0340000119 IRISMAR LEITE DA SILVA 649520968 18 45,00 21 Habilitado
 0340000147 KELLY CRISTINA CASTILHO 25181306X 18 45,00 22 Habilitado
 0340000007 ALEANDRA SIQUEIRA NASCIMENTO 574939994 18 45,00 23 Habilitado
 0340000022 ANA MELICE AMORIM 300590271 18 45,00 24 Habilitado
 0340000014 ALLISSON PEREIRA DA SILVA 558127769 18 45,00 25 Habilitado
 0340000103 GABRIEL VINICIUS DA SILVA MELLO 376336687 17 42,50 26 Habilitado
 0340000015 AMARA MARIA DA CONCEIÇÃO 307571208 17 42,50 27 Habilitado
 0340000216 ROSILENE MARIA DA SILVA 386489075 17 42,50 28 Habilitado
 0340000185 MIRIAM MOREIRA FREITAS DE CARVALHO 415618861 17 42,50 29 Habilitado
 0340000049 CELMA JESUS PEREIRA 308239325 17 42,50 30 Habilitado
 0340000229 SIMONE SIQUEIRA DE MELO 367625465 17 42,50 31 Habilitado
 0340000211 ROSA MARIA RODRIGUES CORDEIRO 17237050 17 42,50 32 Habilitado
 0340000240 TIAGO VERAS SOUZA 544525152 17 42,50 33 Habilitado
 0340000196 PRISCYLA APARECIDA DA SILVA 403923955 17 42,50 34 Habilitado
 0340000162 MAICON DA SILVA MELO 385364052 17 42,50 35 Habilitado
 0340000144 JULIANA ALVES DA SILVA 496056670 16 40,00 36 Habilitado
 0340000065 DENISE SABINO DIAS 362736054 16 40,00 37 Habilitado

Cargo: 302 – Agente Comunitário de Saúde – ALPHAVILLE – UBS Alphaville
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000466 RODRIGO BRIGIDO LAGE 446608695 22 55,00 1 Habilitado
 0340000478 SONY TRAJANO DA SILVA 274813634 19 47,50 2 Habilitado
 0340000469 ROSE GOMES DE MORAES 144483993 17 42,50 3 Habilitado
 0340000470 ROSELI ZARAMELLA BOETA BOURROUL 97662173 16 40,00 4 Habilitado
 0340000483 TAINARA OLIVEIRA DE LIMA 56.987.591_2 16 40,00 5 Habilitado
 0340000325 EDNÉIA BERNARDES 14767414-1 16 40,00 6 Habilitado

Cargo: 303 – Agente Comunitário de Saúde – CENTO E VINTE – UBS Limério
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000506 ANDREIA DA SILVA BORCHAL 326585126 18 45,00 1 Habilitado
 0340000537 RODRIGO LOPES DOS SANTOS 36.274.335-6  18 45,00 2 Habilitado
 0340000504 ANA RITA VELOSO GUSMAO 56516814 18 45,00 3 Habilitado
 0340000528 LAÍS FERNANDA KÁTIA DE SANTANA LIMA 8.893.603 17 42,50 4 Habilitado
 0340000531 MARÍLIA DE SOUSA MARTINS 530311793 16 40,00 5 Habilitado

Cargo: 304 – Agente Comunitário de Saúde – CENTRO – UBS Dr. Álvaro Ribeiro
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000561 ERICLEIDE DE LIMA 48627641-7 23 57,50 1 Habilitado
 0340000553 AYLA DRIESSA SILVA DE JESUS 380657363 20 50,00 2 Habilitado
 0340000582 NOEL DUTRA DE LIMA 335048961 20 50,00 3 Habilitado
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GESTÃO PÚBLICA

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS CITADOS ABAIXO, FICAM CONVOCADOS PARA APRESENTAREM-SE NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA 

PUBLICAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, À RUA FERNÃO DIAS FALCÃO, N.º100, CENTRO, MUNIDOS DOS DOCUMENTOS ENUMERADOS NO EDITAL SUPRACITADO.

CONCURSO PÚBLICO 001/2015 AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR: 076- THAIS CORREIA SILVA-RG/SP-53.519.486-9. AGENTE DE DEFESA CIVIL: 001- PAULO GUILHERME 

JOSÉ FERNANDES-RG/SP-38.560.597-3; 002- DANIEL DE OLIVEIRA ALVES-RG/MG-14749863; 003- FABIANO APARECIDO RODRIGUES SOARES-RG/SP-34.595.926-7; 004- TAZIO 

GUILHERME LEME CAVALHEIRO VIADANA-RG/SP-33.652.438-62; 005- NORMA VIEIRA DE SOUSA-RG/SP-41.235.207-2; 006- RONALDO DA CONCEIÇÃO-RG/SP-21.570.791-6; 

007- SHIGUEO MARCOS DE OLIVEIRA CAMPOS-RG/SP-14.888.330-8; 008- ALESSANDRA DOS SANTOS-RG/SP-28.525.100-4; 009- XISMAR DE RAMOS-RG/SP-29.609.905-

3; 010- BRUNO DA CONCEIÇÃO-RG/SP-45.047.254-1. CONCURSO PÚBLICO 001/2016 PSICÓLOGO: 047- KATHELYN KARINA OLIVEIRA DESTRO-RG/SP-26.222.262-0. 

FISIOTERAPEUTA: 010- LUCIENE DI SANTI MARTINS MEDRADO-RG/SP-48.444.977-1. CONCURSO PÚBLICO 002/2016 MÉDICO: 017- ADRIANA DE ARRUDA FALCÃO PEIXE-RG/

SP-32.171.011-3. MÉDICO PLANTONISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM CIRURGIA GERAL: 009- RENATO PEREIRA MUNIZ-RG/SP-20.558.975-3. CONCURSO PÚBLICO 001/2017 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: 011- DAMIANA PEREIR DE ANDRADE SANTOS-RG/SP-28.452.895-X. TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 165- ANA MARIA GUIMARÃES MACENA 

PACHECO-RG/SP-40.112.840-4; 166- VERA EUNICE GOMES PEREIRA ROSA-RG/SP-23.294.856-2; 167- FERNANDA KELLY LOPES MOREIRA-RG/SP-39.801.964-2; 168- GISELE 

LIMA DE MOURA-RG/SP-34.626.524-1; 169- WANDEY FERNANDES DE OLIVEIRA-RG/SP-46.708.441-5; 170- EDGENALDO MOREIRA LEMOS-RG/SP-54.281.593-X; 171- ANDREIA 

REGIANE DE OLIVEIRA ALVES-RG/SP-42.681.154-9; 172- FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA-RG/SP-30.700.809-5; 173- ROBERTA PEREIRA SILVA-RG/SP-52.602.652-

2; 174- ANILZA FERREIRA CELESTINA-RG/SP-36.976.705-6; 175- GUILHERME FELIPE DE ALMEIDA-RG/SP-54.643.798-9; 176- CLEIDE ALVES MONTEIRO-RG/SP-20.341.635-1; 

177- ROSANA DE SOUZA SILVA-RG/SP-23.737.683-0; 178- SILVANA LEITE DE PAULA-RG/SP-34.617.519-7. ENFERMEIRO: 144- ALEX JOSÉ DOS SANTOS-RG/SP-34.527.130-

0; 145- PRISCILA ARAUJO PRADO-RG/SP-41.596.821-5; 146- ANA CLAUDIA TEODOVSKI BRIZOLA-RG/SP-53.734.999-6; 147- ANA CAROLINA ARAUJO MACHADO-RG/SP-

27.946.672-9; 148- REGINA CLAUDIA DE OLIVEIRA BARBOSA-RG/SP-32.462.734-8. CONCURSO PÚBLICO 004/2018 FISCAL MUNICIPAL: 027- ISMENIO BACCI DE OLIVEIRA-RG/

SP-37.510.831-2. CONCURSO PÚBLICO 008/2018 OFICIAL ADMINISTRATIVO: 127- DEYSE CRISTINA MOREIRA REIS-RG/SP-45.456.921; 128- ENEIA CARDOSO RODRIGUES-RG/

SP-37.920.476-9; 129- BARBARA BAPTISTA RICARDO-RG/SP-45.666.069-0; 130- LINDAIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS-RG/SP-37.434.876-5; 131- ANA PAULA MARQUES 

SARAIVA-RG/SP-37.525.184-4. ANALISTA PROGRAMADOR: 006- TICIANA SA DA JUSTA-RG/SP-52.776.380-9. CONCURSO PÚBLICO 001/2019 MÉDICO COM ESPECIALIZAÇÃO 
EM PSIQUIATRIA: 001- MARCOS VINICIUS SOUSA DE OLIVEIRA-RG/SP-2573962; 002- ELOY EPAMINONDAS OTTONI-RG/SP-32.203.330-5. MÉDICO COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
PNEUMOLOGIA: 001- PAULA SILVA GOMES-RG/SP-29.660.396-X. MÉDICO COM ESPECIALIZAÇÃO EM PSIQUIATRIA INFANTIL: 001- DANIEL DE SOUSA FILHO-RG/SP-5424353.

CHAMAMENTO DO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO
O APROVADO NO PROCESSO SELETIVO CITADO ABAIXO, FICA CONVOCADO PARA APRESENTAR-SE NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA 

PUBLICAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, À RUA FERNÃO DIAS FALCÃO, N.º100, CENTRO, MUNIDO DOS DOCUMENTOS ENUMERADOS NO EDITAL SUPRACITADO.

PROCESSO SELETIVO 002/2018 AUXILIAR DE FARMÁCIA: 005- MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA MACEDO-RG/SP-32.087.199-X.

SANTANA DE PARNAÍBA, 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

 0340000590 WALLACE GABRIEL LIMA SANTOS 60.973.331-x 18 45,00 4 Habilitado
 0340000578 MICHELE MARIA DA SILVA 454547134 17 42,50 5 Habilitado
 0340000562 EXODU ROSA DE OLIVEIRA 20.603.919-0 17 42,50 6 Habilitado
 IMais Página 1 de 3

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP
Concurso Público – Edital nº 03/2019

RESULTADO DAS PROVAS REALIZADAS EM 20 DE OUTUBRO DE 2019,
EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR CARGO

Cargo: 305 – Agente Comunitário de Saúde – CHÁCARA DAS GARÇAS – UBS Chácara das Garças
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000599 MAIARA DE JESUS SANTOS 416834760 17 42,50 1 Habilitado

Cargo: 306 – Agente Comunitário de Saúde – COLINAS – UBS Colinas
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000614 BRUNA FERNANDA PEREIRA 39134500x 20 50,00 1 Habilitado
 0340000612 ANTONIA DE FATIMA NOBREGA DOS SANTOS 166927831 20 50,00 2 Habilitado
 0340000610 ALINE FERREIRA MIRANDA 446568855 18 45,00 3 Habilitado

Cargo: 307 – Agente Comunitário de Saúde – CURURUQUARA – UBS Cururuquara
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000678 MARILENE CRISTINA ANDRADE FERREIRA 453908639 18 45,00 1 Habilitado

Cargo: 308 – Agente Comunitário de Saúde – FAZENDINHA – USA Fazendinha
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000690 APARECIDA DOS SANTOS SILVA 294118536 21 52,50 1 Habilitado
 0340000718 JANAINA MORAIS MENEZES 422503423 18 45,00 2 Habilitado
 0340000688 ANTONIA LINHARES DE OLIVEIRA 585577808 18 45,00 3 Habilitado
 0340000748 ROSANA MARIA DE SOUZA 285251065 18 45,00 4 Habilitado
 0340000700 CLEIDE APARECIDA PEREIRA FREIRE OLIVEIRA 30487246-5 17 42,50 5 Habilitado
 0340000686 ANA CLÁUDIA MACHADO AURELIANO DA SILVA 343533558 17 42,50 6 Habilitado
 0340000724 JULIANA APARECIDA SILVA SOUZA 415849482 17 42,50 7 Habilitado
 0340000692 BIANCA DA SILVA SOUZA 47.401.731-X 16 40,00 8 Habilitado

Cargo: 309 – Agente Comunitário de Saúde – INGAÍ – UBS Ingaí
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000775 RAFAEL DA SILVA FIGUEREDO 463480399 27 67,50 1 Habilitado
 0340000764 ALEANDRA SIQUEIRA NASCIMENTO 574939994 21 52,50 2 Habilitado
 0340000770 KEVIN ROBERTO SANTOS MOLDES 500052311 17 42,50 3 Habilitado

Cargo: 310 – Agente Comunitário de Saúde – ITAIM – UBS Dr. Álvaro Ribeiro
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000782 EVELYN PATRÍCIA BUENO DA SILVA CARNAVALE 460902921 19 47,50 1 Habilitado

Cargo: 311 – Agente Comunitário de Saúde – ITAPOÃ – USA Fazendinha
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000834 WESLEY SALATHIEL FERREIRA 443854750 21 52,50 1 Habilitado
 0340000785 ALBERI SANTOS PLENS 39.182.045-x 21 52,50 2 Habilitado
 0340000818 NILTON RAUAN PEREIRA SIQUEIRA 534934493 19 47,50 3 Habilitado
 0340000810 LUCIMAR FERREIRA DE SOUZA BARBOZA 309811181 18 45,00 4 Habilitado
 0340000826 SILVERIA LESSA DE SOUZA CARNEIRO 306919102 17 42,50 5 Habilitado
 0340000791 CECILIA APARECIDA BRIDE OLIVEIRA 258568094 17 42,50 6 Habilitado
 0340000831 VANESSA MARIA DUARTE CASBURGO LOURENÇO 337238868 16 40,00 7 Habilitado

Cargo: 312 – Agente Comunitário de Saúde – JABOTICABEIRAS – USA Fazendinha
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000839 CLEIDE REGINA CARDOSO DA SILVA 364441069 21 52,50 1 Habilitado

Cargo: 313 – Agente Comunitário de Saúde – JAGUARI – UBS Jaguari
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000863 JOELMA ROMÃO BARBOSA 62.811.136-8 22 55,00 1 Habilitado
 0340000868 LUCIANA ANTUNES DE OLIVEIRA 308240601 17 42,50 2 Habilitado
 0340000869 MARIA ALBERTINA GOMES DOS SANTOS 268048216 17 42,50 3 Habilitado
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Concurso Público – Edital nº 03/2019

RESULTADO DAS PROVAS REALIZADAS EM 20 DE OUTUBRO DE 2019,
EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR CARGO

Cargo: 314 – Agente Comunitário de Saúde – PARQUE SANTANA – USA Parque Santana
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000913 JOSELITO ENOCH DE ALMEIDA 285251417 20 50,00 1 Habilitado
 0340000897 DEBORA MARCELINO ARAUJO 32871248-6 19 47,50 2 Habilitado
 0340000892 CATIA POLIANE MOURA 54.175.594-8 19 47,50 3 Habilitado
 0340000893 CECÍLIA GABRYELLA FERRO MOTA 659556649 17 42,50 4 Habilitado
 0340000882 ADRIANA BENEDITA DOS SANTOS OLIVEIRA 596605213 17 42,50 5 Habilitado
 0340000898 DÉBORA NATALIA MOURA 16806024 16 40,00 6 Habilitado
 0340000896 DEBORA BATISTA SILVA 03676766563 16 40,00 7 Habilitado

Cargo: 315 – Agente Comunitário de Saúde – REFÚGIO (LAVRAS) – UBS Dr. Álvaro Ribeiro
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340000947 EDELANE VITORINO DA SILVA 367087054 20 50,00 1 Habilitado
 0340000960 MAYCON ANTONIO SOUZA SILVA 364096639 18 45,00 2 Habilitado

Cargo: 316 – Agente Comunitário de Saúde – SÃO PEDRO – USA São Pedro
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340001015 MARIA DA PAZ DE SOUSA REIS 568671673 23 57,50 1 Habilitado
 0340001042 VIVIANE CRISTINE BELLACOSA 241839865 19 47,50 2 Habilitado
 0340001034 SARA ABREU LIMA 458217050 18 45,00 3 Habilitado
 0340001032 ROBSON SOUSA DA SILVA 400959100 18 45,00 4 Habilitado
 0340000974 BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA 531391000 17 42,50 5 Habilitado
 0340001031 ROBERTO DO NASCIMENTO SANTOS 302157566 17 42,50 6 Habilitado
 0340000985 DEBORA REGINA CORREIA DA SILVA 55509358x 17 42,50 7 Habilitado
 0340001014 LUZIRENE MARTINS DE OLIVEIRA 32416926-7 16 40,00 8 Habilitado
 0340001041 VALQUENIR GONÇALVES DE AGUIAR 221502841 16 40,00 9 Habilitado
 0340001013 LUZIA PEREIRA DA SILVA 363079300 16 40,00 10 Habilitado

Cargo: 319 – Agente Comunitário de Saúde – VOTUPARIM – UBS Dr. Álvaro Ribeiro
 PROVA OBJETIVA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO ACERTOS NOTA CLASS. SITUAÇÃO
 0340001059 ALEYNA MARIA REIS BAYAO MG 10900474 23 57,50 1 Habilitado
 0340001067 JUSSARA CRISTINA DO NASCIMENTO MARIA CAMILO 547076976 16 40,00 2 Habilitado
 0340001063 ESTER REGINA DO NASCIMENTO MARIA DO ROSARIO 605772381 16 40,00 3 Habilitado

 IMais Página 3 de 3



4Ano VII - Edição Especial 308-A
29 de novembro de 2019

ATOS OFICIAIS



5Ano VII - Edição Especial 308-A
29 de novembro de 2019

ATOS OFICIAIS

LEI Nº 3.840, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Mantém os valores de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, para o exercí-
cio de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de 
Parnaíba, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam mantidos, para o exercício fiscal do ano de 2020, os valores em m² (metros quadra-
dos) territorial e de construção da Planta Genérica de Valores-PGV, utilizados no exercício fiscal de 
2019, para cálculo e lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, bem como suas tabe-
las, conforme previsto na Lei nº. 3.091, de 02 de dezembro de 2010, com a incidência das Leis nºs. 
3.163/2011, 3.593/2016 e 3.742/2018.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2020. 

Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2019.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

___________________________

LEI Nº 3.841, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Mantém os valores de lançamento da Taxa de Coleta de Lixo relativos a 2019 para o exercício 
de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de 
Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam mantidos, para fins de lançamento da Taxa de Coleta de Lixo do exercício de 2020, os 
valores vigentes no exercício de 2019, previstos pela Lei nº. 2.506, de 19 de dezembro de 2003, e 
suas alterações posteriores.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2020. 

Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2019.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI Nº 3.846, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre autorização para proceder a abertura de crédito adicional suplementar.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de 
Parnaíba aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito adicional suplementar, 
cujo valor e codificação (institucional, econômica e funcional programática), estão detalhados con-
forme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0202-SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
0202-3.1.90.11-0412200082010- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Governo
 (Código Contábil 27) R$ 70.000,00

0202-3.1.90.13-0412200082010- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Governo
 (Código Contábil 28) R$ 12.000,00

0203-SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
0203-3.1.90.11-0412200092012- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 38) R$ 888.000,00

0203-3.1.91.13-0412200092012- Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário
 Despesas  com Pessoal/Encargos -  Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 41) R$ 98.000,00

0204-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0204-3.1.90.11-0412200102014- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Administração
 (Código Contábil 47) R$ 43.000,00

0205-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0205-3.1.90.11-0412300112016-  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Finanças
 (Código Contábil 55) R$ 272.000,00

0207-SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES
0207-3.1.90.11-0412200132021- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargo s -  Secretaria
 Municipal de Compras e Licitações
 (Código Contábil 92) R$ 14.000,00

0208-SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
0208-3.1.90.11-0413100142023- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Comunicação Social
 (Código Contábil 100) R$ 47.000,00

0208-3.1.91.13-0413100142023- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Comunicação Social
 (Código Contábil 103) R$ 1.000,00

0209-SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
0209-3.1.90.11-0412200152025- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Tecnologia da Informação
 (Código Contábil 108) R$ 264.000,00

0209-3.1.91.13-0412200152025- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Tecnologia da Informação
 (Código Contábil 111) R$ 13.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.1.90.11-1212200162027- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação
 (Código Contábil 117) R$ 321.000,00

0210-3.1.91.13-1212200162027- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Educação
 (Código Contábil 120) R$ 49.000,00

0210-3.1.90.11-1236100172029- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 131 R$ 597.000,00

0210-3.1.90.11-1236200182031- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Médio
 (Código Contábil 147) R$ 470.000,00

0210-3.1.91.13-1236200182031- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Médio
 (Código Contábil 151) R$ 21.000,00

0210-3.1.90.11-1236500202034- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Educação - Creche
 (Código Contábil 161) R$ 174.000,00

0210-3.1.90.11-1236500212036- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Pré Escola
 (Código Contábil 174) R$ 72.000,00

0210-3.1.91.13-1236500212036- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Pré Escola
 (Código Contábil 177) R$ 4.000,00

0211-SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADE FÍSICA, ESPORTES E LAZER
0211-3.1.91.13-2781200232040- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Atividade Física, Esportes e Lazer
 (Código Contábil 200) R$ 21.000,00

0213-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
0213-3.1.91.13-1339200272044- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Cultura e Turismo
 (Código Contábil 217) R$ 8.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-3.1.90.11-1030100772127- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos -
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 319) R$ 926.000,00

0216-3.1.90.11-1030100772127- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - 
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 320) R$ 422.000,00

0216-3.1.90.13-1030100772127- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos -
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 321) R$ 20.000,00

0216-3.1.90.11-1030200792130- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção 
 Especializada - FMS
 (Código Contábil 348) R$ 1.326.000,00

0216-3.1.90.11-1030200792130- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção 
 Especializada - FMS
 (Código Contábil 349) R$ 482.000,00

0216-3.1.90.11-1030200802132- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção 
 Hospitalar - FMS
 (Código Contábil 369) R$ 10.225.000,00

0216-3.1.90.13-1030200802132- Obrigações Patronais   
 Despesas com Pessoal/Encargos -
  Atenção Hospitalar - FMS
 (Código Contábil 371) R$ 16.000,00

0216-3.1.90.13-1030300832138- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos -
  Gerenciamento, Administração e Suporte - FMS
 (Código Contábil 391) R$ 5.000,00

0216-3.1.90.11-1030400812134- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Proteção à
 Saúde e Sanitária - FMS
 (Código Contábil 412) R$ 29.000,00

0216-3.1.90.11-1030500822136- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Proteção à
 Saúde e Vigilância Epidemiológica - FMS
 (Código Contábil 435) R$ 109.000,00

0216-3.1.91.13-1030500822136- Obrigações Patronais - Intra Orçamentária
 Despesas com Pessoal/Encargos - Proteção à
 Saúde e Vigilância Epidemiológica - FMS
 (Código Contábil 438) R$ 6.000,00

0222-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
0222-3.1.90.11-1545100372060- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Obras 
 (Código Contábil 501) R$ 263.000,00

0222-3.1.91.13-1545100372060- Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias
 Despesas com Pessoal/Encargos - Fundo 
 Municipal de Assistência Social
 (Código Contábil 504) R$ 39.000,00

0223- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
0223-3.1.90.11-1545200382062- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Serviços Municipais 
 (Código Contábil 514) R$ 158.000,00

0223-3.1.91.13-1545200382062- Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Serviços Municipais 
 (Código Contábil 517) R$ 26.000,00

0224-SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPREGO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO
0224-3.1.90.11-1133200402065- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Emprego, Desenvolvimento, 
 Ciência, Tecnologia e Inovação
 (Código Contábil 522) R$ 97.000,00

0224-3.1.91.13-1133200402065- Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Emprego, Desenvolvimento, 
 Ciência, Tecnologia e Inovação
 (Código Contábil 525) R$ 12.000,00

0230- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
0230-3.1.90.11-2678200462076- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Transporte e Trânsito
 (Código Contábil 559) R$ 530.000,00
 TOTAL   R$ 18.150.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes de Superávit Financeiro, no valor de R$ 18.150.000,00 (dezoito milhões, cen-
to e cinquenta mil reais), nos termos do inciso I do §1o cc. §2º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64.

Art. 3º O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 da Lei Comple-
mentar nº 101/00, fica dispensado por tratar-se de reforço de dotações de programas já constantes 
das peças de planejamento e orçamento do exercício de 2019.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2019.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra.
Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

___________________________

DECRETO Nº 4.312, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no artigo 4º, da Lei Munici-
pal nº 3.730, de 31 de outubro de 2018, decreta:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor e codificação 
(institucional, econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0203-SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
0203-3.3.90.36-0412200092013- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas de Custeio  -  Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 43)  R$ 15.000,00

0203-3.3.90.39-0412200092013- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio  -  Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 44)  R$ 10.000,00

0205-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0205-3.3.90.39-0412300112017- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal  de  Finanças
 (Código Contábil 61)  R$ 350.000,00

0205-3.3.90.47-0412300112018- Obrigações Tributárias e Contributivas
 Contribuição para Formação do PASEP -
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 Secretaria   Municipal   de   Finanças
 (Código Contábil 64)  R$ 1.000.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-4.4.90.52-1236100171012- Equipamentos e Material Permanente
 Equipamentos e Material Permanente -
 Ensino Fundamental
 (Código Contábil 124) R$ 100.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-4.4.90.51-1236500201016- Obras e Instalações 
 Construção de Unidades Escolares,
 inclusive Desapropriações e Afins - CRECHE
 (Código Contábil 157) R$ 1.150.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.3.90.39-1236500202035- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal de Educação - Creche
 (Código Contábil 168) R$ 373.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-3.3.90.36-1030400812135- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas  de  Custeio  -  Proteção à Saúde  e
 Vigilância Sanitária - FMS
 (Código Contábil 421) R$ 3.000,00

0247-SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER
0247-3.3.90.39-0824401002207- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Secretaria
 Municipal   da   Mulher
 (Código Contábil 741) R$ 150.000,00
 SOMA   R$ 3.151.000,00
 
Art. 2º O valor do  crédito  adicional  suplementar referido no artigo 1º, deste decreto, será coberto 
com recursos previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de anula-
ção parcial a seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
0204-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0204-3.3.90.39-0412200102015- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal   de   Administração
 (Código Contábil 53)  R$ 1.548.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-4.4.90.52-1236500201015- Equipamentos e Material Permanente
 Equipamentos e Material Permanente - Creche
 (Código Contábil 155) R$ 100.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-3.3.90.30-1030400812135- Material de Consumo
 Despesas  de  Custeio -  Proteção à
 Saúde e Vigilância Sanitária - FMS
 (Código Contábil 418) R$ 3.000,00

9999-RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999-9.9.99.99-9999999999999- Reserva de Contingência 
 Reserva de Contingência
 Reserva de Contingência
 (Código Contábil 692) R$ 1.500.000,00
 SOMA   R$ 3.151.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 13 de novembro de 2019.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4.314, DE 25 NOVEMBRO DE 2019

Institui o Regimento Interno da Arena de Eventos de Santana de Parnaíba/SP.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES DA ARENA DE EVENTOS

Art. 1º Fica instituído o Regimento Interno da Arena de Eventos de Santana de Parnaíba, situada na Avenida Espe-
rança, nº 450, Campo da Vila, CEP 06501235, destinada, prioritariamente, a exibição de peças teatrais, espetáculos 
musicais, de dança, cinema, eventos culturais, congressos, conferências, feiras e jantares beneficentes, desde que 
condizente com a estrutura física da Arena, respeitando sua condição e em conformidade com os projetos e diretri-
zes estabelecidas. 

Parágrafo único. Ficam expressamente proibidas ações promocionais de natureza política e religiosa.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DA ARENA DE EVENTOS

Art. 2º A Administração e Coordenação da Arena de Eventos serão de competência da Secretaria de Cultura e Turismo.

CAPÍTULO III
DA UTILIZAÇÃO DA ARENA DE EVENTOS

SEÇÃO I
NORMAS GERAIS

Art. 3º A Secretaria de Cultura e Turismo não se responsabiliza por eventual sinistro de equipamentos ou objetos, de-
vendo o permissionário providenciar, se desejar, o seguro, desobrigando o Município da responsabilidade pelos danos 
que porventura vierem a ocorrer. 

Art. 4º O permissionário será responsável por todas as despesas com pessoal por ele contratado e que lhe preste ser-
viço sob qualquer forma, compreendendo salários e recolhimentos relativos a acidentes de trabalho, seguro e demais 
obrigações de natureza social e trabalhista, assumindo ainda a obrigação de cumprir com as legislações federais, es-
taduais e municipais, bem como recolher todos os tributos, contribuições e preços públicos relativos à execução de 
seus serviços, ficando também responsável pelas penalidades resultantes de infrações ou inadimplências contratuais 
e regulamentares.

Parágrafo único. Inclui-se também como responsabilidade do permissionário os recolhimentos devidos ao ECAD - Es-
critório Central de Arrecadação de Direitos, SBAT - Sociedade Brasileira de Atores Teatrais e OMB - Ordem dos Mú-
sicos do Brasil. 

Art. 5º Para estreias de espetáculos e eventos, fica liberado o dia anterior à estreia para ensaios gerais, montagem, luz 
e som, mediante disponibilidade de horário conforme agenda.

Parágrafo único. A liberação de mais dias de ensaios seguirão os critérios normais e será de autonomia da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo a liberação mediante disponibilidade da agenda.
 
Art. 6º O permissionário fica obrigado a indenizar a Prefeitura de Santana de Parnaíba através da Secretaria Munici-
pal de Cultura e Turismo por eventuais danos a que der causa às dependências e equipamentos da Arena de Eventos. 

§1º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo lavrará um registro da ocorrência a cada final de evento, que deverá 
ser assinado pelo responsável e por 2 (duas) testemunhas.

§2º Havendo recusa do responsável em assinar o registro, deverá o documento ser encaminhado com a assinatura das 
02 (duas) testemunhas, certificando-se a recusa.

Art. 7º  Os eventos deverão ter início no horário anunciado, podendo haver uma tolerância de 15 (quinze) minutos de 
atraso, caso ocorram problemas técnicos.

§1º O atraso superior a 15 (quinze) minutos, acarretará sanções administrativas ao permissionário.

§2º Em qualquer hipótese deverá ser observado um intervalo mínimo de 60 (sessenta) minutos entre o término de um 
evento e o início de outro.

Art. 8º  Os equipamentos de som e iluminação poderão ser operados pelos técnicos do evento, desde que acompa-
nhados por um técnico da Arena de Eventos. 

Parágrafo único. Constatando qualquer irregularidade no manuseio dos equipamentos, o técnico pela Arena deverá co-
municar imediatamente a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para providências cabíveis. 

Art. 9º Os cenários, adereços e demais equipamentos pertencentes ao permissionário deverão ser retirados da Arena 
em até 6 (seis) horas após o término do evento. 

Parágrafo único. Findo o prazo do caput o permissionário ficará sujeito a sanções administrativas.

Art. 10. Será de inteira responsabilidade do permissionário o transporte de cenários, estruturas e outros materiais a 
ele pertencentes. 

Parágrafo único. A retirada dos equipamentos será sempre acompanhada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 11. A Arena de Eventos permanecerá fechada nos dias a serem determinados pela Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo para limpeza e manutenção de equipamentos.

Art. 12. Na área técnica para operar som, luz, projeção e canhões de iluminação,  será permitida somente a entrada das 
respectivas equipes de trabalho e pessoal administrativo da Arena de Eventos.

Art. 13. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo poderá impedir a entrada ou determinar a retirada de pessoas que 
por seu comportamento inadequado incomode os demais presentes. 

 SEÇÃO II 
DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

Art. 14. Inexistindo necessidade de abertura de procedimento licitatório ou de processo de seleção, devidamente justi-
ficada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, o uso da Arena de Eventos será disponibilizado, mediante o pre-
enchimento de ficha de inscrição elaborada pelo Município, contendo: 

I - qualificação completa do requerente, especificando: razão social, inscrição estadual, CNPJ (Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica), endereço, telefone, e-mail, site, nome, qualificação do representante legal, RG (Registro Geral) e CPF 
(Cadastro de Pessoa Física);

II - nome do evento; 

III - local do evento;

IV - período de montagem e desmontagem;

V - período do evento, data e horário;

VI - telefone, site, e-mail e outros contatos para informações ao público;

VII - programação detalhada do evento informando objetivos e atividades a serem desenvolvidos;

VIII - finalidade e caráter do evento: cultural, educativo, esportivo com caráter educativo, beneficente ou outros de in-
teresse coletivo;

IX - perfil e estimativa de público;

X - descrição da montagem: explicar se haverá a montagem de alguma estrutura e projeto detalhado, identificação dos 
responsáveis técnicos;

XI - patrocinadores e parceiros, informar, caso tenha;

XII - exposição de logomarcas dos patrocinadores, caso tenha;

XIII - distribuição de brindes: descrever tipos de brindes, bem como apresentar imagens figurativas, caso a tenha; e

XIV - divulgação: detalhar todos os meios de divulgação como, banner, faixa, cartazes e links de sites.

Art. 15. Caberá à Secretaria de Cultura e Turismo a análise dos requisitos e aprovação da permissão de uso, que deverá 
ser apresentada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante requerimento protocolado, acompanhado pela 
ficha de inscrição, com os dados informados no art. 14, I a XIV, deste Regimento.

Art. 16. Será dada a preferência aos solicitantes, grupos, companhias e artistas residentes do Município de Santana 
de Parnaíba.

Parágrafo único. Em caso de coincidência de datas a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo entrará em contato para 
a negociação e adequação dos horários. 

Art. 17. Após  aprovado caberá ao promotor do evento:

I - participar de todas as reuniões operacionais, convocadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com a 
finalidade de organizar, informar, detalhar o projeto e acordar as ações que deverão ser cumpridas para a realização 
do evento;

II - inserir logotipos da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba e da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

III - especificar, quantificar e definir com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a infraestrutura complementares 
necessárias, tais como: banheiros químicos, geradores, lixeiras, dentre outros;

IV -  apresentar o projeto de iluminação cenográfica, para a aprovação;

V - não será permitido fixar nenhum tipo de material sem a prévia autorização na estrutura do palco ou em outra loca-
lidade da Arena de Eventos;

VI - o promotor do evento deverá preencher a ficha descrita abaixo, e caso haja mudança no projeto inicial encaminhar 
à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo pelo menos com 15 (quinze) dias de antecedência do evento, por meio do 
email smct.eventos@santanadeparnaiba.sp.gov.br, instruídas com as seguintes informações:

a) projeto atualizado e detalhado do evento;

b) responsável pela produção do evento com data, telefone e e-mail;

c) identificação dos responsáveis técnicos que farão as vistorias de cessão e entrega do espaço; e

d) cronograma de montagem e desmontagem; e

VII - após o evento o promotor deverá entregar um relatório com indicativos qualitativos e quantitativos, acompanha-
do de fotos.

Art. 18. A realização do espetáculo e evento, está vinculada a  assinatura prévia do Termo de Permissão de Uso que 
deverá ser autorizado pelo Gabinete do Senhor Prefeito, sendo parte integrante das normas regimentais da Arena de 
Eventos.

Art. 19. Em qualquer hipótese que impossibilite o cumprimento do Termo por parte do permissionário, a Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo aditará o Termo no que couber, sem ônus para o permissionário. 

Art. 20. A efetiva utilização da Arena de Eventos estará subordinada ao comprimento total do regimento interno. 

Art. 21. A permissão para uso da Arena de Eventos poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, se o evento em si ou as 
atitudes de seus proponentes ou da plateia forem consideradas inadequadas ou comprometedoras com o objetivo prin-
cipal do espaço e de sua integridade, sem que caiba ao permissionário direito a qualquer indenização.

SEÇÃO III
DA UTILIZAÇÃO BIMESTRAL OU TRIMESTRAL DA ARENA

Art. 22. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo abrirá licitação ou instituirá processo de seleção com critérios 
objetivos de julgamento que assegure igualdade de tratamento e oportunidade aos interessados no uso da Arena de 
Eventos para fins econômicos, congressos, feiras, fóruns e apresentações artísticas de curta temporada, podendo ser 
bimestral ou trimestral, observando-se o disposto nos incisos III, VIII ao X e XII do art. 10 da Lei nº 3.569, de 17 de 
outubro de 2016.

Parágrafo único. A elaboração e a ampla divulgação do edital de licitação ou do processo de seleção, bem como da 
ficha de inscrição, fica a cargo da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

SEÇÃO IV 
DOS ENSAIOS, MONTAGENS E HORÁRIO

Art. 23. As montagens de cenário, iluminação e ensaios serão realizadas nos seguintes horários: das 9h às 12h e das 
13h às 17h, e a noite, quando não houver agendamento de outra apresentação, conforme disponibilidade dos técni-
cos responsáveis. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará crachás de identificação aos organizado-
res do evento, artistas e técnicos. 

Art. 24. Permanecerão na área técnica  somente o iluminador, o sonoplasta e o diretor da peça ou o responsável pelo 
evento, sempre acompanhado pelo técnico responsável pelos equipamentos da Arena de Eventos.

Art. 25. Quando o permissionário preferir a utilização de equipamentos próprios, fica sob sua responsabilidade a ma-
nipulação dos mesmos e eventuais danos.

Art. 26. O permissionário ao utilizar a Arena de Eventos deverá indicar a pessoa responsável pela parte técnica da mon-
tagem do evento, a qual manterá contato com os técnicos da Arena. 

SEÇÃO V 
DA CONSERVAÇÃO 

Art. 27. É expressamente proibido:

I - o consumo de bebidas alcoólicas, fumar, comer ou beber nas dependências do auditório da Arena de Eventos; e

II - o uso de substâncias inflamáveis em cena ou uso de materiais que possam danificar as dependências da Arena de 
Eventos, tais como pregos, grampos, tintas, colas e similares.

Art. 28. O responsável pelo evento arcará com danos de qualquer espécie causados nas dependências da Arena de 
Evento. 

Parágrafo único. Os danos de que trata o caput deste art., para efeitos legais, corresponde em dano ao patrimônio de 
pessoa jurídica de direito público, que, se não ressarcido no prazo fixado, será o valor respectivo inscrito em dívida ati-
va, para fins de constituição de título executivo extrajudicial. 

SEÇÃO VI 
DOS CAMARINS 

Art. 29. É proibida a permanência de pessoas sem identificação e das pessoas não pertencentes aos grupos de apre-
sentação nas dependências dos camarins.

Art. 30. A chave da porta dos camarins ficará sob responsabilidade do grupo promotor do evento o qual se responsa-
bilizará por quaisquer danos ou subtrações que possam ocorrer no período do evento.

Parágrafo único. Ao final da utilização a chave será entregue à equipe administrativa da Arena de Eventos, mediante 
conferência do espaço. 

Art. 31. A entrada dos permissionários aos camarins deverá ser de, pelo menos, com meia hora de antecedência da 
apresentação. 

Art. 32. Havendo mais de um evento, seus participantes não deverão permanecer circulando pelo salão até a hora de 
sua apresentação.

Art. 33. É terminantemente proibido escrever nos espelhos, deixar papéis de lanches no chão e prática de demais ati-
tudes atentatórias às normas de higiene e limpeza. 

CAPÍTULO IV
DOS DEMAIS USOS DE ESPAÇO DA ARENA DE EVENTOS

Art. 34. Arena de Eventos não obterá lucro de qualquer natureza pela venda dos produtos, nem cobrará qualquer tipo 
de taxa, para a exposição destes. 

Art. 35. A metodologia adotada para a criação do bazar, venda dos produtos, horários e forma de atendimento, correrão 
por conta da Secretaria de Cultura e Turismo.

Art. 36. A possibilidade de exposição dos produtos pelos artistas deverá ser feita por meio de permissão de uso do 
espaço, que deverá ser requerido pelo artista através de formulário próprio dirigido à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, que deferirá ou não a exposição e venda do produto, obra ou serviço, podendo ser imediata ou agendada para 
data posterior, de acordo com legislação municipal regente. 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 38. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2019.

ELVIS LEONARDO CEZAR
PREFEITO

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO N° 4.315, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Regulamenta o sistema de estágio da Prefeitura de Santana de Parnaíba, instituído pela Lei Municipal nº 3.018, de 23 
de dezembro de 2009.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º  Ao estagiário será concedida uma bolsa estágio para carga horária de, no máximo, 06 (seis) horas diárias e 30 
(trinta) horas semanais, que acompanhará a política de reajuste do funcionalismo público, conforme segue:

I – para o estudante de ensino médio: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais; e

II – para o estudante de nível superior: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O estagiário que cumprir jornada inferior receberá o valor da bolsa de forma proporcional.

Art. 2º  A jornada diária e o horário devem ser cumpridos conforme estipulado em contrato.

§ 1º  Alterações da duração da jornada diária devem ser previamente autorizadas pelo Departamento Admissional.

§ 2°  A jornada de estágio será cumprida em dias úteis, salvo escalas diferenciadas em virtude da área de atuação.

§ 3°  Faltas, atrasos e saídas antecipadas serão descontados do valor da bolsa no mês subsequente.

§ 4°  A realização de intervalo para refeição fica a critério do estagiário, dentro do horário previamente determinado no 
local da prestação do estágio, não sendo computada na jornada diária.

§ 5°  Para suprir necessidade da Secretaria Municipal e havendo disponibilidade do estagiário, poderá ocorrer eventu-
almente a troca dos dias de estágio,  desde que não ultrapasse a jornada diária e semanal.

§ 6°  Nos períodos de avaliação da instituição de ensino, a carga horária do estágio poderá ser reduzida até a metade 
mediante apresentação da devida comprovação.

Art. 3º  Em caso de doença, devidamente comprovada por atestado médico, o estagiário terá direito ao afastamento, 
seguidos os seguintes procedimentos:

I – atestados médicos de até 2 (dois) dias devem ser entregues diretamente à chefia imediata, no primeiro dia após o 
término do afastamento;

II – atestados médicos de 3 (três) a 5 (cinco) dias, o estagiário deve passar por avaliação do médico do trabalho até o 
último dia do atestado ou no primeiro dia útil, caso o término do afastamento ocorra no final de semana ou feriado; e 

III – atestados médicos de 6 (seis) dias ou mais, o estagiário deve passar por avaliação do médico do trabalho munido 
de laudo/relatório médico até o 5º (quinto) dia do atestado ou primeiro dia útil, caso o 5º (quinto) dia do afastamento 
ocorra no final de semana ou feriado.

Parágrafo único. Não serão aceitas declarações de consultas ou exames, podendo, excepcionalmente, ocorrer a altera-
ção do horário de estágio para compensação do período, mediante autorização da chefia imediata.

Art. 4º  Ao estagiário será concedido auxílio transporte, para uso do transporte público coletivo, observado o seguinte:

I – a distância entre a residência e o local de estágio não poderá ser inferior a 2 (dois) quilômetros; 

II – o limite de 4 (quatro) passagens diárias, sendo que na hipótese de uma segunda linha, a distância entre o local de 
embarque e o local do estágio não poderá ser inferior a 2 (dois) quilômetros; e

III – na necessidade de condução intermunicipal, a mesma deve ter como destino ou saída, o município de Santana 
de Parnaiba.

§ 1°  O auxilio transporte será fornecido por meio de cartão magnético e, na hipótese da existência de mais de uma linha 
com itinerário igual ou similar, será custeada pela Prefeitura a linha de menor valor.

§ 2°  As ausências referentes a faltas ou apresentação de atestados médicos serão devidamente descontados do valor 
do auxilio transporte no mês subsequente.

Art. 5º  Será concedido ao estagiário, sem nenhum acréscimo, recesso remunerado de 30 (trinta) dias consecutivos, a 
ser gozado durante as férias escolares, após 12 (doze) meses de estágio.

§ 1° Encerrado o estágio antes de completar um ano, os dias de recesso serão proporcionais e sua concessão deverá 
observar o período mínimo de 30 dias de efetivo estágio.

§ 2°  O tempo de recesso será reduzido, dependendo da quantidade de faltas injustificadas ocorridas no período aqui-
sitivo:

I – de 06 a 14 faltas: gozará 24 dias;

II  – de 15 a 24 faltas: gozará 18 dias;

III – de 25 a 32 faltas: gozará 12 dias; e

IV – faltas superiores a 32 dias não consecutivos no período de um ano: implicará na perda do recesso correspondente.

Art. 6º  As atividades de estágio cessarão nas seguintes hipóteses:

I – o estagiário desligar-se do estágio por iniciativa própria;

II – desinteresse da Prefeitura no prosseguimento do estágio;

III – o estagiário demonstrar desinteresse no cumprimento do estágio;

IV – não observância das normas estabelecidas pela Administração;

V – cometimento de 15 (quinze) faltas injustificadas consecutivas ou 33 (trinta e três) interpoladas, no prazo de vigên-
cia do termo de compromisso;

VI – mudança ou desligamento da instituição de ensino, reprovação, trancamento de matrícula, cessação de frequên-
cia ou conclusão de curso;

VII – nascimento de filho de estagiária gestante;

VIII – licença médica superior a 15 (quinze) dias;

IX – o estagiário for convocado para o serviço militar; ou

X – ao completar 2 (dois) anos de estágio.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º  Revoga-se o Decreto nº 3.410, de 6 de junho de 2012.

Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2019.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em pasta  própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

___________________________

DECRETO N° 4.316, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar de acordo com a Lei Municipal nº 3.846, de 27 de no-
vembro de 2019.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, na conformidade da autorização contida na Lei Municipal nº 3.846, de 27 de novem-
bro de 2019, decreta

Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2019, crédito adicional suplementar, cujo valor e codifica-
ção (institucional, econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0202-SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
0202-3.1.90.11-0412200082010- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Governo
 (Código Contábil 27) R$ 70.000,00

0202-3.1.90.13-0412200082010- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Governo
 (Código Contábil 28) R$ 12.000,00

0203-SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
0203-3.1.90.11-0412200092012- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 38) R$ 888.000,00

0203-3.1.91.13-0412200092012- Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário
 Despesas  com Pessoal/Encargos -  Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 41) R$ 98.000,00

0204-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0204-3.1.90.11-0412200102014- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Administração
 (Código Contábil 47) R$ 43.000,00

0205-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0205-3.1.90.11-0412300112016-  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Finanças
 (Código Contábil 55) R$ 272.000,00

0207-SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES
0207-3.1.90.11-0412200132021- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargo s -  Secretaria
 Municipal de Compras e Licitações
 (Código Contábil 92) R$ 14.000,00

0208-SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
0208-3.1.90.11-0413100142023- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Comunicação Social
 (Código Contábil 100) R$ 47.000,00

0208-3.1.91.13-0413100142023- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Comunicação Social
 (Código Contábil 103) R$ 1.000,00

0209-SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
0209-3.1.90.11-0412200152025- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Tecnologia da Informação
 (Código Contábil 108) R$ 264.000,00

0209-3.1.91.13-0412200152025- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Tecnologia da Informação
 (Código Contábil 111) R$ 13.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.1.90.11-1212200162027- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação
 (Código Contábil 117) R$ 321.000,00
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0210-3.1.91.13-1212200162027- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Educação
 (Código Contábil 120) R$ 49.000,00

0210-3.1.90.11-1236100172029- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 131 R$ 597.000,00

0210-3.1.90.11-1236200182031- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Médio
 (Código Contábil 147) R$ 470.000,00

0210-3.1.91.13-1236200182031- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Médio
 (Código Contábil 151) R$ 21.000,00

0210-3.1.90.11-1236500202034- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Educação - Creche
 (Código Contábil 161) R$ 174.000,00

0210-3.1.90.11-1236500212036- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Pré Escola
 (Código Contábil 174) R$ 72.000,00

0210-3.1.91.13-1236500212036- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Pré Escola
 (Código Contábil 177) R$ 4.000,00

0211-SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADE FÍSICA, ESPORTES E LAZER
0211-3.1.91.13-2781200232040- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Atividade Física, Esportes e Lazer
 (Código Contábil 200) R$ 21.000,00

0213-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
0213-3.1.91.13-1339200272044- Obrigações Patronais - Intra Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Cultura e Turismo
 (Código Contábil 217) R$ 8.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-3.1.90.11-1030100772127- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos -
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 319) R$ 926.000,00

0216-3.1.90.11-1030100772127- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - 
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 320) R$ 422.000,00

0216-3.1.90.13-1030100772127- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos -
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 321) R$ 20.000,00

0216-3.1.90.11-1030200792130- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção 
 Especializada - FMS
 (Código Contábil 348) R$ 1.326.000,00

0216-3.1.90.11-1030200792130- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção 
 Especializada - FMS
 (Código Contábil 349) R$ 482.000,00

0216-3.1.90.11-1030200802132- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção 
 Hospitalar - FMS
 (Código Contábil 369) R$ 10.225.000,00

0216-3.1.90.13-1030200802132- Obrigações Patronais   
 Despesas com Pessoal/Encargos -
  Atenção Hospitalar - FMS
 (Código Contábil 371) R$ 16.000,00

0216-3.1.90.13-1030300832138- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos -
  Gerenciamento, Administração e Suporte - FMS
 (Código Contábil 391) R$ 5.000,00

0216-3.1.90.11-1030400812134- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Proteção à
 Saúde e Sanitária - FMS
 (Código Contábil 412) R$ 29.000,00

0216-3.1.90.11-1030500822136- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Proteção à
 Saúde e Vigilância Epidemiológica - FMS
 (Código Contábil 435) R$ 109.000,00

0216-3.1.91.13-1030500822136- Obrigações Patronais - Intra Orçamentária
 Despesas com Pessoal/Encargos - Proteção à
 Saúde e Vigilância Epidemiológica - FMS
 (Código Contábil 438) R$ 6.000,00

0222-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
0222-3.1.90.11-1545100372060- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Obras 
 (Código Contábil 501) R$ 263.000,00

0222-3.1.91.13-1545100372060- Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias
 Despesas com Pessoal/Encargos - Fundo 
 Municipal de Assistência Social
 (Código Contábil 504) R$ 39.000,00

0223- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
0223-3.1.90.11-1545200382062- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Serviços Municipais 
 (Código Contábil 514) R$ 158.000,00

0223-3.1.91.13-1545200382062- Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 

 Municipal de Serviços Municipais 
 (Código Contábil 517) R$ 26.000,00

0224-SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPREGO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
0224-3.1.90.11-1133200402065- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Emprego, Desenvolvimento, 
 Ciência, Tecnologia e Inovação
 (Código Contábil 522) R$ 97.000,00

0224-3.1.91.13-1133200402065- Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Emprego, Desenvolvimento, 
 Ciência, Tecnologia e Inovação
 (Código Contábil 525) R$ 12.000,00

0230- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
0230-3.1.90.11-2678200462076- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Transporte e Trânsito
 (Código Contábil 559) R$ 530.000,00
 TOTAL R$ 18.150.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenien-
tes de Superávit Financeiro, no valor de R$ 18.150.000,00 (dezoito milhões, cento e cinquenta mil reais), nos termos 
do inciso I do §1o cc. §2º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2019.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

___________________________

DECRETO Nº 4.317, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.730, de 31 de ou-
tubro de 2018, decreta:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor e codificação (institucional, eco-
nômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0203-SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
0203-3.3.90.36-0412200092013- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas de Custeio  -  Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 43) R$ 20.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.1.90.94-1212200162027- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas  com  Pessoal/Encargos -
  Secretaria Municipal de Educação
 (Código Contábil 119) R$ 10.000,00

0210-3.3.90.36-1212200162028- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal   de   Educação
 (Código Contábil 122) R$ 10.000,00

0210-3.1.90.94-1236500202034- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal  de  Educação  -  Creche
 (Código Contábil 163) R$ 5.000,00

0211-SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADE FÍSICA, ESPORTES E LAZER
0211-3.3.90.36-2781200232041- Outros  Serviços  de  Terceiros - Pessoa  Física
 Despesas  de Custeio - Secretaria Municipal de
 Atividade Física, Esportes e Lazer
 (Código Contábil 204) R$ 50.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-4.4.90.52-1030100771091- Equipamentos e Material Permanente 
 Equipamentos e Material Permanente - 
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 310) R$ 205.000,00

0216-4.4.90.52-1030200791093- Equipamentos e Material Permanente 
 Equipamentos e Material Permanente - 
 Atenção Especializada - FMS
 (Código Contábil 340) R$ 20.000,00

0216-3.1.90.94-1030200792130- Indenizações  e  Restituições  Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção 
 Especializada - FMS
 (Código Contábil 351) R$ 15.000,00

0216-4.4.90.52-1030200801097- Equipamentos e Material Permanente 
 Equipamentos e Material Permanente - 
 Atenção Hospitalar - FMS
 (Código Contábil 360) R$ 65.000,00

0216-4.4.90.52-1030500821103- Equipamentos e Material Permanente
 Equipamentos e Material Permanente -
 Proteção a Saúde e Vigilância Epidemiológica - FMS
 (Código Contábil 425) R$ 13.000,00

0224-SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPREGO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
0224-3.3.90.36-1133200402066- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal
 de   Emprego,  Desenvolvimento,   Ciência, 
 Tecnologia  e  Inovação
 (Código Contábil 527) R$ 5.000,00

0230- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
0230-3.1.90.13-2678200462076- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal  de  Transporte  e  Trânsito
 (Código Contábil 560) R$ 5.000,00

0230-3.3.90.36-2678200462077- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 Despesas  de  Custeio  -  Secretaria 
 Municipal de Transporte e Trânsito

 (Código Contábil 564) R$ 5.000,00

0232-FUNDEB
0232-3.1.90.94-1236100482080- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - FUNDEB -
 Ensino Fundamental
 (Código Contábil 574) R$ 30.000,00

0232-3.1.91.13-1236100482080- Obrigações  Patronais  - Intra-Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - FUNDEB
 Ensino  Fundamental
 (Código Contábil 576) R$ 20.000,00

0234-SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
0234-3.1.90.94-1648200572098- Indenizações e Restituições Trabalhistas 
 Despesas  com  Pessoal/Encargos -
 Secretaria Municipal de Habitação
 (Código Contábil 606) R$ 10.000,00

0234-3.3.90.36-1648200572099- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal  de  Habitação
 (Código Contábil 609) R$ 10.000,00

0235- SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
0235-3.1.90.11-0412200582100- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal  de  Segurança Urbana
 (Código Contábil 612) R$ 1.200.000,00

0235-3.1.90.94-0412200582100- Indenizações  e  Restituições  Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Segurança Urbana
 (Código Contábil 614) R$ 50.000,00

0235-3.3.90.36-0412200582101- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal de Segurança Urbana
 (Código Contábil 617) R$ 10.000,00

0240-SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
0240-3.1.91.13-0412200872184- Obrigações  Patronais  -  Intra-Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Controle Interno
 (Código Contábil 656) R$ 5.000,00

0244-SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
0244-3.1.90.11-0412200952197- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
  Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal  da  Casa  Civil
 (Código Contábil 702) R$ 250.000,00

0244-3.1.91.13-0412200952197- Obrigações  Patronais  -  Intra-Orçamentário
  Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal  da  Casa  Civil
 (Código Contábil 705) R$ 10.000,00

0244-3.3.90.36-0412200952198- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal   da   Casa   Civil
 (Código Contábil 707) R$ 40.000,00

0245-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO
0245-3.1.90.11-0412200962199- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 De Meio Ambiente e Planejamento
 (Código Contábil 710) R$ 250.000,00

0246-SECRETARIA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS
0246-3.1.91.13-1545200992204- Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Operações Urbanas
 (Código Contábil 730) R$ 20.000,00

0247-SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER
0247-3.1.90.11-0824401002206- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal da Mulher
 (Código Contábil 735) R$ 120.000,00
 SOMA R$ 2.453.000,00
 
Art. 2º O valor do crédito  adicional  suplementar referido no art. 1º, deste decreto, será coberto com recursos previstos 
no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de anulação parcial a seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-4.4.90.52-1030100771091- Equipamentos e Material Permanente
 Equipamentos e Material Permanente -
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 311) R$ 303.000,00

0216-3.1.90.11-1030300832138- Vencimentos  e  Vantagens Fixas  -  Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Gerenciamento, 
 Administração e Suporte - FMS
 (Código Contábil 389) R$ 2.150.000,00
 SOMA R$ 2.453.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2019.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

___________________________

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATO 300/2019 – prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar, com fornecimento de mão de obra, 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene – (PE 042/19) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: 
SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - DATA: 18/11/2019 - VALOR: R$ 14.416.854,04 – DOTAÇÕES: 
0210-3.3.90.39.99-1236100172030, 0210-3.3.90.39.99-1236500202035 e 0210-3.3.90.39-1236700222039 - VI-
GÊNCIA: 12 meses.

INSTRUMENTO DE RESCISÃO DO CONTRATO 156/2014 – (Proc. Adm. 850/14) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: CONSER COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - 
DATA: 25/11/2019.


